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INDICAÇÃO  Nº  1507,  DE  2003

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine providências imediatas, junto à Secretaria de Estado da Habitação, no sentido de destinar recursos para a construção de 2 (duas) quadras poliesportivas, a serem  construídas no Conjunto Habitacional Paulina de Moraes – CDHU, e no Jardim São Camilo, no município de Itapeva. 

JUSTIFICATIVA
Esta indicação tem por objetivo destinar recursos para a construção de duas quadras poliesportivas no Conjunto Habitacional Paulina de Moraes –CDHU e no Bairro Jardim São Camilo, ambos no município de Itapeva, visando incentivar crianças e jovens à prática de esportes. 

Estes bairros não contam ainda com este atendimento para uso da comunidade, apesar de contarem com uma população razoável, em função de todas as necessidades prioritárias a serem atendidas, como educação, saúde, até mesmo esportes e lazer. Com efeito, as quadras existentes nas Unidades Escolares não conseguem atender a demanda de usuários e esportistas. 

Considerando o esporte um meio de educação e cultura, esta obra ajudaria a retirar os jovens e as crianças das ruas. Convém ressaltar, os bairros mencionados somam 400 apartamentos (Conjunto Habitacional Paulina Moraes) e 667 Casas Populares (Jardim São Camilo) contando com inúmeras crianças e jovens que se beneficiariam com a efetivação das construções  indicadas.

Sala das Sessões, em 24/09/2003

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA
sma/hb
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